
MUNICIPAL DE ALVÀRES MÀCHADO

Dispõe sobre: ESTIMA A RECEITA E FIXA A DESPESA PARA O

E)GRCÍCIO FINANCEIRO DE 2.024

ROGER FERNAI\DES GASQUES, Prefeito do Município de Álvares

Machado, Estado de São Paulo, no uso de suas atribúções legais, FAZ

SABE& que a Câmara Municipal aprovou com as emendas impositivas

em anexo e, eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art l. Esta Lei esrima a receita e fixa a despesa do Município de ALVARES MACHADO/SP,

para o e*ercício financeiro de 2024, nos termos do Artigo 165, paragrafo 5" da Constituição

i'.a".f, Lei Fe.deral 43z1lil,Lei de responsabilidade Fiscal e Lei de Diretrizes Orçamentiirias

o'u,x ;'exercício de 2.024, em R$ 108.0ü).fi)0,ü) (Cento e Oito Milhões de reais)

compreendendo:

COMISSÃO DE FINANçAS E ORÇAMENTO

P,lrr lüitbtvo

PROJETODELEI N"Il DE 023 .NOVA REDA Ão
(Autoria: Prefeito MuniciPa r)

I - O Orçamento Fiscal referente aos Poderes do Município'

II - O Orçamento da Seguridade Social.

Art. 2." A receita total estimada no orçamento fiscal, seguridade social e de investimentos, já

com as devidas deduções legais, representa o montânte de R$ 108.01x).lXD'ü) (Cento e Oito

MiIhõ6 de rteis) comPreendendo:

I - Orçamento Fiscal está fixado em R§ 74.285.920,00 (setenta e Quatro Milhões

I)uzentos e Oitenta e Cinco mil Novecentos e Vinte reai§);

.DIGA \-ÃO -ÀS DROGAS C PEDOFÍLL{'. DE\A\CIE!
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Observasão; A denúncia pode s§r âÍônima

II - Orçamento da seguridade social em R$ 33.714.080,00 (Irinta e TÉs Milhõcs

Setecentos e Quatorzc mil e Oitenta reais);

Parágrafo Primeiro - A receita pública se constitui pelo ingresso de carater não devolutivo

uúeriio pelo Ente Municipal, para a alocação e cobertura das despesas públicas. Todo ingresso

o.ç.rn"oürio constitui ,r-â r"ôit" pritlica, podendo ser classificadas em receitas correntes e de

capú, arrecaaadas na forma da tegisUçao ügelte e especificadas no anexo II - Resumo Geral

da Receita-

panigrafo Segundo A receita será realizada mediante a arrecadaçâo dos tributos, rendas e outÍas

..""ú *o.Ã.s e de capital, na forma da Legislação, em vigor e das especificações constantes

no Anexo no 02, da Lei Federal 4320/64, segundo as seguintes estimativas:
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MUNICIPÀL DE ÀLVÀRES MÀC

COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO

? r laith$w

R$

I - RECEITAS CORRENTES 118.072.000,00

1 .1 - Receita Tributríria 19.458.s00,00

l 2 - Receita de Contribúções 50.000,00

1.3 - Receita Patrimonial 802.500,00

1.4 - Receita Industrial 0,00
1.432.000,00

95.901.000,00

1.9 - Outras Receitas Correntes 428.000,00

( - ) Deduções para formação do FLiNDEB 12.r62.000,00

2 - RECEITAS DE CAPITAL 2.090.000,00

2.1-Ali de Bens 100.000,00

2.2 - Transferências de Capital 1.990.000,00

TOTAL- 108.000.000,00

AÉ. 3" A Despesa seni realizada segundo a discriminação dos quadros demonstràtivos de órgãos,

funções e subfirnções, natulezz da despesa, cujos desdobramentos apresentam-se com os seguintes

valores:

I-PORFUNÇÃO

a) Orçamento Fiscal

0l - Legislativo 4.060.000,00

04 - Administração 8.504.000,00

08 - Assistencial Social 681.000,00

12 - Educação 33.627.000,00

l3 - Cultura 268.000,00

15 - Urbanismo 17.948.000,00

16 - Habitação 0,00

17 - Saneamento 10.000,00

20 - Agricultura 2.588.000,00

22 - Industria 0,00

26 - Transportes 24.000,00
27-DesportoeLazer 397.000,00
28 - Encargos Especiais 4.358.000,00

99 - Reserva de Contingência 1.820.920,00
Total do Orçamento Fiscal - R§

74.285.920,00

b) Orçemento da Seguridade Social
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1.6 - Receita de Serviços
1.7 - Transferências Conentes
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ÀRÀ MUNICIPÀI DE ALVÀRES MA

COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO

?úr.tmishtiw

rI - POR SUBnINÇOES

0l - Legislativo 600.000,00
04 - Administração 500.000,00

08 - Assistência Social 3.768.500,00
09 - Previdência Social 1.910.000,00

10 - Saúde 26.935.580,00

17 - Saneamento 0,00
33.714.000,00

c) Investimento

20 - Agricultura
0 00

Total do Orçamento Investimenío - R$
0,00

Total Geral - R$
108.000.000,00

a) Orçamento Fiscal R§

031 - Ação Legislaúva 4.060.000-00

122 - Administração Geral s.868.000,00

123 - Administração Financeira 6.994.000,00
244 - Assistência Comunitaria 20.000,00

306 - Alimentação e Nutrição 661.000,00

361 - Ensino Fundamental 3 1.960.000,00
365 - Educação Infantil r.202.000,00

367 - Educação Especial 465.000,00

392 - Difusão Culturd 2ó8.000,00

452 - Serviços Urbanos 17.948.000.00

512 - Saneamento Brásico Urbano 10.000,00
605 - Abastecimento 2.588.000,00

782 - Transporte Rodoviiírio 24.000,00
812 - Desporto Comrmitário 397.000,00
999 - Reserva de Contingência 1.820.920,00

Total do Orçamento Fiscal - R§ 74.285-92o,oo

b) Orçamento da Seguridade Social
031 - Ação Legislativo 600.000,00
122 - Administração Geral 243.000,00

.DIGA NÁO À§ DROGAS G PEIX)FILIÂ', DENID{CIE!
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III -PORNATUREZA DA DESPESA

MUNICIPAL DE ALVARES MA

COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO
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123 - Admini ão Financeira 1.910.000,00

242 - Assist. ao portador de Deficiência 90.000,00

243 - Assist. a e ao Adolescente 314.000,00

244 - Assistência Comunitrf ia 3.294.500.00

272 - Previdência do e Estatutiírio 500.000,00

301 - Atenção Brísica 23.352.580,00

302 - Assistência Hospitalar e Ambulatorial 3.025.000,00
31s.000,00

50.000,00

512 - Saneamento Brásico 0,00

Total do ento da de-R§ 33.714.080,00

c o mento Investimento
20- 0,00

Total do Orçamento Investimento - R§ 0,00

TOTAL GERAL - R§ 108.000.000,00

a) Orçamento F iscal

Despesas Correntes 63.132.000,00

1 - Pessoal e s Sociais 32.5s1.000,00

2 - Juros e Encargos da Diüda 5.000,00

3 - Outras Despesas Correntes 30.576.000

Despesas de Capital 9.330.000,00

1 - lnvestimentos 9.330.000,00

3- da Dívida 3.000,00

Reserwa de Contingência 1.820.920,00

Total do Orçamento Fiscal - Rli 74.285.920,00

b) Orçamento da Seguridade Social

Despesas Correntes 32.766.500,00

1 - Pessoal e Sociais 14.154.500,00

3 - Outras Despesas Correntes 18.612.000.00

Des e§as ital 947.500,00

1 - lnvestimentos 947.500,00

.DICÂ NÃO Às DRocAs € PEDoFILT.{", DENUNCIE:

0
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Observação: A denúncia pode ser anônima

2 - Inversões Financeiras

20.000,00241 - Assistência ao Idoso

303 - Suporte Profilático e Terapêutico
306 - Alimentação e Nutrição
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MI-INICIPÀL DE ALVARES MÀC

comtssÃo DE FINANÇAs E oRÇAMENTo

Polo tmthtlw

rv-ponóncÃos

a) Orçamento Fiscal RS

01 -Le slativo 4.060.000,00

02 - Executivo 70.225.920,00

Total do ento Fiscal - R$ 74.285.921!,00

to da ade Social

01 - slativo 600.000,00

02 - Executivo 33.114.080,00

Total do Orçamento da Seguridade - Rl§

33.714.080,00

c) Orçamento Investimênto

02 - Executivo
0,00

Total do Orçamento Investimento - R$
0,00

TOTAL-Ri
108.000.000,00

Art. 4" Fica o Poder Executivo e o Legislativo autorizados a:

I - Abrir no curso da execução orçamenttiria de 2.024, creditos adicionais suplementares por

anulacão de dotacões até o limite de l}Yo (dez por cento) da desp€sa total fixada por esta lei;

II - A utilizar os recursos vinculados à conta de reserva de contingência, nâs situações previstas

no Artigo 5o, inciso III da LRF, e artigo 8" da Portaria Intemrinisterial 163 de 04 de maio de

2001;

Itr - Realizar abertuÍa de créditos adicionais suplementares, por conta do supenlvit financeiro

apurado em balanço patrimonial do exercício anterior, na fomra do artigo 43, inciso I da t ei

Federal4.320164;

IV - Realizar abertura de créditos adicionais poÍ exc€§so de arrecadaç2irc, quando o saldo

positivo das diferenças, acumuladas mes€s â mês, entre a arrecadação prevista e a realizada fot

.DTGA NÃO AS DiaocÁs e PEDoFILIÂ". DENúNCIE:
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Total do to da ridade - R$ 33.714.080

Total do Investimento 0,00

TOTAL GERAI,-R$ 1
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CAMÀRÀ MUNICIPÀL DE ALVARES MÀCHADO

COMISSÃO DE FINANçAS E ORçAMENTO

Po/$ Iqítbfivo

efetivamente comprovad4 coasídera[do-se ainda a tendência no exercício, na forma do artigo
43 dzLei4.320164;

V - A abrir no curso da execução orçamenüíria, créditos adicionais para cobrir despesas

vinculadas a fonte de recuÍsos especíÍicos, cujo recebimento no exercício tenha excedido a
previsão de arrecadação e execução, ou não tenha sido previsto;

Panígrafo único - Créditos adicionais de que trata o inciso I podeú ocorrer de uma categoria de
programação para outra ou de um órgão para outro, dentÍo da estrutura orçamentriria.

Art. 5u Os órgâos e entidades mencionados no art. 10 ficam obrigados a encaminhar ao órgão
responsável pela consolidação geral das contas públicas do Município, até quinze dias após o
encerraÍnento de cada mês, as movimentaçõ€s orçamentiárias, financeiras e patrimoniais, para
fins de consolidação das contas públicas do entre Municipal.

Art. 6o Ficam alterados e recepcionados por esta Lei, os anexos I, II e III, bem como o anexo de
prioridades e metas do Plano Plurianual - PPA, quadriênio 202212025 e os anexos V e VI da Lei
de Diretrizes Orçamenüírias, exerçicio 2024.

Art 7o - O Poder Executivo deveú editar decrcto regulamentando as emendas impositivas dos
parlamentares, constantes da presente lei, e, das que deverão constar dos orçamentos futuros.

Art. 8' - Do valor previsto para orçamento da Câmara Mr,rnicipal, será deduzido o montante de
RS 400.000,00 (quatrocentos mil reais) tendo em vista o retorno de frmcionário de carreira a
ativ4 podendo, após decisão judicial, a Câmara reqúsitar novamente o valor, respeitados os
limites legais.

Art. 9' - Esta lei entra em vigor em 1" de janeiro de 2024.

CFO, em 22 de novem de 2023

t|l2-r,/*tz-,--
dá Silva óliveira - PVP Pedro

Relator: Ma

Membro: Joel
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